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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 680/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 12186/2021, do cargo em provimento efetivo de GUARDIÃO 
PATRIMONIAL, nomeado que fora através do Decreto nº. 519/2013, o Senhor 
MARCOS ALVES DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.225-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.859-40. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 10 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 681/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 60 (sessenta) dias, com início em 17/11/2021, com base na solicitação 
sob Protocolo Geral nº. 11363/2021, ao senhor ISAIAS ALVES DOS SANTOS, 
servidor com cargo em provimento efetivo de Motorista C, D e E, matriculado sob nº. 
5.620, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.653-9 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.089-72. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 682/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 05 (cinco) dias, com início em 30/11/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 11812/2021, à senhora CASSIA REGINA DE LIMA DE JESUZ, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada 
sob nº. 4.854, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.291-2 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.209-59. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 684/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 30/11/2021, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 11899/2021, à senhora SAULIANE FERREIRA BORBA DE CAMARGO, 

servidora com cargo em provimento efetivo de Soldador, matriculada sob nº. 5.061, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.990-8 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.199-99. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 685/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 15 (quinze) dias, com início em 08/12/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 12054/2021, ao senhor IGOR DE PAULO MOREIRA, servidor com 

cargo em provimento efetivo de Oficial de Manutenção, matriculado sob nº. 6.016, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.843-6 II/PR e inscrito no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.279-57. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 14 de dezembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2021

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de 
empresa para realizar manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças, materiais e mão de obra para veículos 
leves e pesados da marca Volkswagen do Brasil, pertencente à 
frota municipal.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 11 de janeiro de 2022 às 
10h00min. LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões e 
Licitações, 3º Andar no endereço informado abaixo. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser adquirido através do e-mail: comprasjag@gmail.com
ou compras@jaguariaiva.pr.gov.br ou ainda através do link 
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a 
Praça Isabel Branco, 142, Centro Administrativo Otélio Renato 
Baroni - telefone (43) 3535-9400 – Ramal: 9437 no horário: das 
08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min.

Jaguariaíva, 13 de dezembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2021

OBJETO: Aquisição de Brinquedos para uso nas unidades 
escolares, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esportes e Lazer.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 16 de 
dezembro de 2021, às 08h30min do dia 12 de janeiro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h31min 
às 08h59 do dia 12 de janeiro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 12 de janeiro de 2022.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail comprasjag@gmail.com.

Jaguariaíva, 14 de dezembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro
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